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Indicação n°___/2025

EXCELENTÍSSIMO  SENHOR  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE 

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESPÍRITO SANTO

O Vereador infra-assinado, eleito pela legenda PSDB, com assento nesta Casa de Leis, 

no  uso  de  suas  atribuições  regimentais,  INDICA  ao  EXCELENTÍSSIMO  SENHOR 

RODOLPHO SILVA MAIA, Secretário Municipal de Esporte, Lazer e Qualidade de 

Vida, que sejam realizados estudos técnicos para a revisão e atualização dos valores 

das bolsas, garantindo que atendam às necessidades atuais dos atletas e promovam o 

alcance dos objetivos traçados pela legislação.

JUSTIFICATIVA

Considerando a Lei nº 7.613/2018, que institui o Programa Bolsa Atleta no município de 

Cachoeiro de Itapemirim/ES, reconhecido como uma iniciativa fundamental para o in-

centivo ao esporte e para a descoberta de talentos esportivos em diversas modalida-

des, venho, por meio deste, apresentar a necessidade de revisão e atualização dos va-

lores previstos na referida lei.

O artigo 4º da Lei nº 7.613/2018 estabelece os valores e o número de bolsas concedi-

das, porém, desde sua aprovação em 2018, esses valores não sofreram qualquer rea-

juste, resultando em uma defasagem acumulada ao longo dos últimos seis anos. A au-

sência de atualização, considerando a inflação medida pelo índice IPCA, tem impacta-

do diretamente o poder aquisitivo dos beneficiários, comprometendo sua capacidade 

de manter as atividades esportivas e desenvolver plenamente suas carreiras.
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A falta de adequação aos custos atuais contraria o objetivo principal do programa, des-

crito no artigo 1º da lei, que é possibilitar aos atletas dedicação ao treinamento esporti-

vo e participação em competições estaduais, nacionais e internacionais. Sem um ajuste 

financeiro que reflita as demandas reais, o programa perde sua eficácia e dificulta a 

manutenção do desenvolvimento esportivo dos atletas contemplados.

Diante da relevância do Programa Bolsa Atleta para a promoção do esporte e o reco-

nhecimento de talentos locais, solicito que sejam realizados estudos técnicos para a re-

visão e atualização dos valores das bolsas, garantindo que atendam às necessidades 

atuais dos atletas e promovam o alcance dos objetivos traçados pela legislação.

Reforço que a ampliação dos recursos assegurará a continuidade e o fortalecimento 

das ações desenvolvidas, beneficiando diretamente não apenas os atletas, mas tam-

bém a comunidade esportiva do município.

Cachoeiro de Itapemirim – ES, 21 de Janeiro de 2025
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